
 

 

 
 
 
 
 
 

 
COMUNICADO 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
 
 
 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Itajubá torna público que concedeu à empresa TRANSAREIA BOA VISTA 

LTDA – ME - CNPJ: 03.281.000/0001-03, por meio de sua Diretoria de Meio Ambiente/Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMEA, através do processo técnico nº 04341/2020, LICENÇA DE 

OPERAÇÃO – LO, nº 002/2020, com validade de 10 (dez) anos, vencimento em 05/06/2030, para 

as atividades “Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem de 

resíduos da construção civil e volumosos” e “Aterro de resíduos da construção civil (Classe “A”), 

exceto aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente de obras de terraplanagem 

previsto em projeto aprovado da ocupação”, localizada à Rodovia Itajubá - Poços de Caldas, BR-

459,KM 159,s/n, bairro Açude, Itajubá/MG, conforme anexo a seguir. 

 

 

 

 

Larissa Gonçalves FerreiraSquizzato 

Diretora do Departamento de Análise Ambiental 
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